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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
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José Valderi de Melo 

Presidente 
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2° secretário 
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Hudson Bruno da Silva 
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Secretária de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
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CONSELHOS MUNICIPAIS 

EM BRANCO 

PODER EXECUTIVO 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

Portaria de Concessão de Diária nº 099/2023 

  

 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 105,00 (cento e 

cinco reais), para o Senhor Madson Mateus de Moura Tomaz, ocupante do cargo de Departamento 

de esporte e lazer, conforme portaria nº 253/2023 portador do CPF: 099.038.924-38, para no dia 29 

de maio de 2023, se deslocar a cidade de Natal/RN.   

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do seminário a União dos Dirigentes 

Municipais de Educação em regime de Colaboração com a Secretaria de Estado da Educação, da 

Cultura, do Esporte e do Lazer – SEEC/RN com saída prevista para às 05h do dia 29 de maio de 2023 

e com retorno previsto para as 16h do mesmo dia. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  

Gabinete do Prefeito, em 29 de maio de 2023. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria de Concessão de Diária nº 100/2023 

  

 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), para a Senhora Maria Josélia Valentin Lopes Custodio, ocupante do cargo de 

Secretaria de Educação conforme portaria nº 022/2023 portadora do CPF: 813.714.204-59, para no 

dia 29 de maio de 2023, se deslocar a cidade de Natal/RN.   

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do seminário a União dos Dirigentes 

Municipais de Educação em regime de Colaboração com a Secretaria de Estado da Educação, da 

Cultura, do Esporte e do Lazer – SEEC/RN com saída prevista para às 05h do dia 29 de maio de 2023 

e com retorno previsto para as 16h do mesmo dia. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  

Gabinete do Prefeito, em 29 de maio de 2023. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 

EM BRANCO 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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